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PORTARIA N.° 156/2026

DISPÕE SOBRE CONVOÇAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025, DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

CONsiDERANDO, o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2025, para ingresso em
cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-
MT) de 29 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO, a Portaria 155/2026.

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar o candidato classificado, constante no quadro abaixo relacionado, para
provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

AUXILIAR DE OFICINA
N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
1851 GILMAR SANTANA RODRIGUES 8 60.00

Art. 2.º- Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os
documentos necessários para comprovação dos reguisitos do cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estadode Mato Grosso, aos vinte e quatro
(24) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e seis (2026)

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal
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atribuiçôes legais e considerando que não houve recursos em relação ao resultado dos inscritos, torna público o RESuLtADo FinAL DO
PROcEsSO, dos candidatos inscritos para o cargo de Nutricionista, conforme estabelecido no Edital nº 01/2026.
1. RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

Inscrição Nome do Candidato Pontuação Classificação
001 MYLENA GARCIA CAMPOS 40 pontos 10
002 KETTLYN JANAINA F. MATSUNAGA 30 pentos 2º
003 ULIANA DOS SANTOS PINHEIRO 20 pontos 30
004 GEISA RAMOS ARAUJO 20 pontos 4°
005 CLARA BEATRIZ LIMA 18 pontos 5º
006 PAMELA CRISTINA MEDEIROS DA SILVA 10 pontos 69
007 KAREN CRISTINA SOUZA ALVES 10 pontos 70
008 FABIANE ELLEN RIBEIRO SALES 05 pontos 89
009 JAIANA CRISTINA SANTOS SERRÃO 0 pontos 90
010 CAROLINA C DE ALMEIDA BEZERRA 0 pontos 1(:

2. DOS RECURSOS

2.1. Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado final no prazo de até as 17 horas, do dia 2s/03/2026.
2.2, Os recursos deverão ser protocolados junto à Secretaria Municipal de Educação de Araputanga.
2.3. 0 recurso deverá conter:

Nome completo do candidato;
•Número de inscrição;

Fundamentacão clara e obietiva:
Documentos comprobatórios, guando for o caso.

2.4, Não serão aceitos recursos fora do prazo estabelecido.

2.5. Após análise dos recursos, será divulgado a Homologacão, em data prevista no cronograma do processo seletivo.

3. DAS DISPOSICÕES GERAIS

3.1, O presente resultado poderá sofrer alterações após análise dos recursos,

3,2, E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais referentes a este processo seletivo.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Oraanizadora do Processo Seletivo Simplificado.

Araputanga - MT, 24 de marco de 2026.

Enilson de Araujo Rios

Prefeitota) Municipai

Maria Aparecida Silva Rodrigues

Secretário(a) Municipal de Educacão e Cultura

Flenir dos Santos Ferreira Cleber de Miranda Barros Gleide Aparecida de Sousa

Presidente da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. ° 156/2026

DÍSPÓE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2O25, DO MUNICIPIO
DE ARAPUTANGA/MT

ENiLsON DE ARAújo Rios, Prefeito Municipal do Municipio de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições con-
feridas por lei:

coNsiDERAnbo, o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº, 01/2025, para ingresso em cargo Público de provimento Temporário,
publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 29 de outubro de 202s;

CONSIDERANDO, a Portaria 155/2026.

RESOLVE:

Art. 1.e- Convocar o candidato classificado, constante no quadro abaixo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefel-
tura Municipal de Araputanga/MT:

AUXILIAR DE OFICINA

N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
1851 GILMAR SANTANA RODRIGUES 8 60.00
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Art. 2,º - Exigindo desde o momcnto, o comparecimento do candidato na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura
Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os documentos necessários para comprovacão dos requisitos do cargo
pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacão, revpgando as disposicões em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro (24) dias do mès de março (03) do ano de
dois mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRACÃO
TERMO DE POSSE Nº 001/2026

Aos l6/03/2o26, nesta cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal, perante autoridade
competente, compareceu o Sr. ANToNio Vinicios FERREirA DA SilvA, nomeado para exercer o cargo de provimento efetivo de
AGENTE COMBATE ÀS ENDEMiAS A-01. conforme Portaria nº 127/2026. publicado em 03/03/2026.

O nomeado toma posse no referido cargo, comprometendo-se a desempenhar com zelo, dedicação, responsabilidade e observáncia
as normas legais e requlamentares as atribuições inerentes ao cargo, em conformidade com o disposto da Lel Federal nº 11.3so/
2006, que requlamenta as atividades dos Agentes Comunitános de Saúde - ACS e Agente de Combate às Endemias - ACE. bem co-
mo, nas disposicões da Lei Municipal nº 97i/zoi1, que rege sobre o guadro de pessoal e respectivo plano de cargos, carreiras e
vencimentos da Administracão Pública Municipal de Araoutanga-MT.

Declara, ainda, que aceita as atribuicões, deveres e responsabilidades inerentes ao carpo público para o gual foi nomcado, compro-
metendo-se a cumprir a Constituicão Federal, as leis e regulamentos vigentes.

Para constar, foi lavrado o presente Termo de Posse, gue depois de lido e achado conforme, val assinado pelo empossado e pela
autoridade competente.

Araputanga-MT, 16 de marco de 2026.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS OVIDIO DE FREITAS GODOY

Prefeito Municipal Diretor de Recursos Humanos
Portaria 659/2022

HUDSON CUNHA RAMOS
ANTONIO VINICIOS FERREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE Agente de Combate as Endemias
Servidor Empossado

Portaria 10/2021

ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE POSSE Nº 002/2026

Aos 16/03/2oz6, nesta cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal, perante autoridade
competente, compareceu a Sra. KARLA RAFAELA GONcALVES DE JESUS SANToS, nomeada para exercer o cargo de provimento
efetivo de AGENTE COMuNiTÁRiO DE SAÚDE ACS A-01, conforme Portaria nº 127/2026. publicado em 03/03/2026.

A nomeada toma posse no referido cargo com área de atuação da Unidade Básica de Saúde Cidade Alta, comprometendo-se a
desempenhar com zelo, dediçação, responsabilidade e observância as normas legais e regulamentares as atribuições inerentes ao
cargo, em conformidade com o disposto da Lei Federal nº11.3so/2oo6, que requlamenta as atividades dos Agentes Comunitarios
de Saúde - ACS e Agente de Combate às Endemias - ACE. bem como, nas disoosicões da Lei Municipal nº 971/2o11, gue rege so-
bre o guadro de pessoal e respectivo plano de cargos, carreiras e vencimentos da Administração Pública Municipal de Araputanga-
MT.
Declara, ainda, que aceita as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público para o gual foi nomeado, compro-
metendo-se a cumprir a Constituição Federal, as leis e regulamentos vigentes.

Para constar, foi lavrado o presente Termo de Posse, gue depois de lido e achado conformie, vai assinado pelo erpossado e pela
autoridade competente.

Araputanaa-MT, 16 de marco de 2026.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS OVIDIO DE FREITAS GODOY

Prefeito Municipal Diretor de Recursos Humanos
Portaria 659/2022

KARLA RAFAELA GONCALVES DE JESUS SANTOS
HUDSON CUNHA RAMOS Agente Comunitario de Saude ACS

Servidora Empossada
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